
COMISSÃO DE CULTURA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2840/2024

Apensado: PL nº 1179/2025

Inscreve  o  nome  de  Sérgio  Ribeiro
Miranda de Carvalho no Livro dos Heróis e
Heroínas da Pátria. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Inscreve o nome de Sérgio Ribeiro Miranda de Carvalho,

o Capitão Sérgio Macaco, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado

no Panteão da Pátria e da Liberdade, em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2025.

Deputada DENISE PESSÔA

Presidenta

*C
D2

58
42

37
44

50
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
08

/2
02

5 
09

:5
5:

39
.2

90
 - 

CC
U

LT
SB

T-
A 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

84
0/

20
24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Denise Pessôa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258423744500


